
PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA PE SAP ROQUE

E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O
-  São Roque -  Terra do Vinho, Bonita por Natureza -

G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O

Ofício Certidão n.° 204/2019-GP

São Roque, 25 de novembro de 2019

Assunto: Ofício Certidão n° 
84/2019.

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao ofício em referência, eis anexa, devidamente 
viabilizada por nosso Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, a 
CERTIDÃO N° 0087/2019.

Colocando-nos ao dispor, aproveitamos a oportunidade para renovar 
os mais altos protestos de estima e apreço.

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES  
PREFEITO

Ao
Excelentíssimo Senhor 
Mauro Salvador Sgueglia de Góes 
DD Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
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C E R T ID Ã O  N°. 087/2019

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente n°. 084/2019, da 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a “Via 1” do croqui 

do Vereador é parte da Via denominada como Rua Anna Reviglio Aldegheri. A 

“Via 2” do croqui do Vereador trata-se de uma Via não oficializada, conhecida como 

Rua Projetada 1 (Um), é de domínio público, com início na Rodovia Raposo Tavares, 

lado direito, com frente para Rua Horácio Manley Lane e término na Rua José 

Marigliani, conta com aproximadamente 90,00 m de extensão por 12,00 m de largura 

média aproximada. A “Via 3” do croqui do Vereador não é oficializada, os imóveis ali 

situados foram cadastrados no IPTU fazendo frente para a Rodovia Raposo Tavares. 

E 9{  o io íu z iT x  (Roselene 

Aparecida Simões Natarula), digitei e providenciei a impressão. Eu,

— ■ (Alexandre Valente 

Oliani), certifiquei aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil 

e d e z e n o v e . = . = . = . = . = :.



 

CERTIDÃO DE PROTOCOLO ELETRÔNICO 

RESPOSTA Nº 204 AO OFÍCIO CERTIDÃO Nº 84/2019-L 

 

 

 

O servidor Darilio Antonio Correa da Silva Junior, Chefe de Protocolo e Recepção, 

nos termos da Resolução nº 01-L, de 04/02/2019, que institui o Sistema de Gestão 

Eletrônico de Documento nesta Câmara Municipal, CERTIFICA que recebeu e 

registrou sob o PROTOCOLO Nº 8.539, de 27/11/2019, às 16:02:45, o documento 

original, acima encartado, assinado pelo(a) Sr(a). Cláudio José de Góes, que trata 

sobre Resposta ao Ofício Certidão Nº 84/2019 - Solicita CERTIDÃO para fins de 

denominação de vias públicas localizadas no Jardim Brasília / Marmeleiro, com 2 

folha(s), que passa a partir deste procedimento a tramitar internamente por meio 

eletrônico nesta Casa de Leis, com o mesmo valor legal dos autos físicos e dotados 

de fé pública para todos os fins de direito. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente para os devidos fins legais.  

 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 28 de novembro de 2019. 

 

 

DARILIO ANTONIO CORREA DA SILVA JUNIOR 

Chefe de Protocolo e Recepção 
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